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PROJETO DE LEI Nº 8258/2015 

 

 

Altera o Artigo 1º, incisos CCXXIX, CCLIV, 

CDXXXV, CDXLV, DCCLV da Lei Municipal Nº 

5558, de 23 de Novembro de 2011, que consolida 

a Legislação Municipal sobre denominação de 

ruas. 

 

 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, Prefeito Municipal de Santa Maria, 

Estado do Rio Grande do Sul,  

FAÇO SABER, em conformidade com o que determina a Lei 

Orgânica do Município de Santa Maria, em seu artigo 99, inciso III, que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

 

L E I 

 

 

Art. 1º. Altera o artigo 1º, incisos CCXXIX, CCLIV, CDXXXV, CDXLV, DCCLV 

da Lei Municipal Nº 5558, de 23 de Novembro de 2011, que passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. (...) 

 

(...) 

 

CCXXIX. BITENCOURT (Major) – A Rua paralela e entre as Ruas Ernesto Che 

Guevara e Luiz Gama, com seu início ao norte na Rua conhecida como “G” 

Loteamento Vila Brenner II e final ao sul na Rua Coronel Valença no Bairro 

Divina Providência. 

 

(...) 

 

CCLIV. CALDAS JÚNIOR - A Rua paralela e entre as Ruas General Portinho e 
a Ernesto Alves, com seu início ao norte na Rua conhecida como “J” do 
Loteamento Vila Brenner II, Bairro Divina Providência e final ao sul na Rua Júlio 
do Canto, localizada no Bairro Passo D’Areia. 
 

(...) 
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CDXXXV. ENNIO BRENNER - A Rua conhecida por “G”, paralela e entre as 

Ruas Antônio Vicente Hahn e Henrique Albertani, começando ao norte no início 

do Loteamento Vila Brenner II, com final ao sul na Rua Helmuth Knies, 

localizada na Vila Brenner, Bairro Divina Providência. 

 

(...) 

 

CDXLV. ERNESTO CHE GUEVARA – A Rua, conhecida por “B”, paralela e 

entre as Ruas Ayrton Senna da Silva e Major Bitencourt, com seu início ao 

norte em na Rua conhecida por “B”, localizada no Loteamento Vila Brenner II, e 

final ao Sul na Rua Inspetor Goulart, localizada no Bairro Divina Providência. 

 

(...) 

 

DCCCLV. LUIZ GAMA - A Rua, conhecida por “Inhaúma”, paralela e entre as 

Ruas Major Bitencourt e Paraguaçu, com seu início ao norte na Rua Antônio 

Dias da Silva e final ao sul na Rua Vinte de Janeiro, da Vila São João Batista, 

Bairro Divina Providência. 

 

(...).” 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

 

 

 

 

Santa Maria, 13 de julho de 2015. 

 

 

 

 

 

 

_______________________                                                                             

Vereador João Kaus 

Bancada do PMDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

                         O presente projeto de lei visa regulamentar os nomes oficiais 

das Ruas do Loteamento Vila Brenner II, localizado no Bairro Divina 

Providência, de tal modo que as ruas que são continuações de outras já 

existentes passem a ter as mesmas denominações oficiais, motivo escolhido 

pelos moradores, de acordo com ata de reunião realizada no dia 05/02/2015 

em anexo, conforme exposto a seguir: 

 

 

Rua (continuação) Major Bitencourt 

 

A presente Rua, por se tratar de continuação, já é conhecida 

como Major Bitencourt, de acordo com o croqui anexo, contudo a legislação 

vigente não foi alterada para constar a sua nova delimitação ao norte, assim 

esse projeto visa a sua regulação. 

Desse modo a Rua Major Bitencourt passa a ter o seu início ao 

norte na Rua conhecida como “G”, do Loteamento Vila Brenner II e final ao Sul 

Rua Coronel Valença, Bairro Divina Providência. 

Esta proposição confirma o desejo expresso pelos moradores da 

referida Rua, de acordo com o abaixo-assinado anexo. 

Portanto, propomos que tal rua passe a se chamar oficialmente 

de Rua Major Bitencourt. 

 

 

Rua conhecida como “S” continuação da Rua Caldas Junior 

 

A Rua conhecida como “S” do Loteamento Vila Brenner II, é 

continuação da Rua Caldas Junior, conforme croqui anexo. Tendo em vista a 

vontade dos seus moradores exarada no abaixo-assinado anexo, vem essa 

proposição regulamentar para que passe a ter a mesma denominação oficial, 

alterando o início ao norte. 

Assim, a Rua Caldas Junior passa a ter o seu início ao norte na 

Rua conhecida como “J”, do Loteamento Vila Brenner II, com final ao Sul Rua 

Júlio do Canto, localizada no Bairro Passo D’Areia. 

Portanto, propomos que a Rua conhecida como “S” do 

Loteamento Vila Brenner II, Bairro Divina Providência passe a se chamar 

oficialmente de Rua Caldas Junior.          
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Rua sem nome, continuação da Rua Ennio Brenner 

 

 

A Rua sem nome do Loteamento Vila Brenner II é continuação 

da Rua Ennio Brenner, conforme croqui em anexo. Tendo em vista a vontade 

dos seus moradores expressa no abaixo-assinado em anexo, vem essa 

proposição regulamentar para que passe a ter a mesma denominação oficial, 

alterando o seu início ao norte. 

Desse modo, a Rua Ennio Brenner passa a começar ao norte no 

início do Loteamento Vila Brenner II, com final ao sul na Rua Helmuth Knies, 

localizada na Vila Brenner, Bairro Divina Providência. 

Portanto, sugerimos que a Rua sem nome, continuação da Rua 

Ennio Brenner passe oficialmente a ter o mesmo nome. 

 

 

RUA conhecida como “Q”, continuação da Rua Ernesto Che Guevara 

 

A Rua “Q” é continuação da Rua Ernesto Che Guevara, 

conforme croqui anexo. Tendo em vista a vontade dos seus moradores 

exarada no abaixo-assinado anexo, vem essa proposição regulamentar para 

que passe a ter a mesma denominação oficial, alterando o seu início ao norte. 

Assim, a Rua Ernesto Che Guevara passa a ter o seu início ao norte na Rua 

conhecida como “B”, do Loteamento Vila Brenner II, com final ao Sul na Rua 

Inspetor Goulart, Bairro Divina Providência. 

Portanto, propomos que a Rua conhecida como “Q” do 

Loteamento Vila Brenner II, Bairro Divina Providência passe a se chamar 

oficialmente de Rua Ernesto Che Guevara. 

                              

 

Rua sem nome, continuação da Rua Luiz Gama 

 

A Rua sem nome é continuação da Rua Luiz Gama, conforme 

croqui em anexo. Tendo em vista a vontade dos seus moradores expressa no 

abaixo-assinado em anexo, vem essa proposição regulamentar para que passe 

a ter a mesma denominação oficial, alterando o seu início ao norte. 

Desse modo, a Rua Luiz Gama passa a ter o seu início ao norte 

na Rua Antônio Dias da Silva com final ao sul na Rua Vinte de Janeiro, da Vila 

São João Batista, Bairro Divina Providência. 

Portanto, sugerimos que a Rua sem nome do Loteamento Vila 

Brenner II, continuação da Rua Luiz Gama, passe a se ter o mesmo nome 

oficial. 
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Pelas razões expostas solicitamos aos nobres Pares desta Casa 

Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei.  

 

  

 Atenciosamente,  

 

 

 

Santa Maria, 13 de junho de 2015. 

 

 

 

 

______________________ 

Ver. João Kaus 

Bancada do PMDB 

 


